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MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso (extrato) n!~ 28949/2024/2

Suniario: Abcrtwa de procedimento concursal comum por tempo ndeterm nado na carrewa de túcnico
superior d certo

Abertura do Procedimento Concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego
público em regime de contrato de trabalho a tempo

indeterminado ria carreira categoria de Técnico Superior (Direito). 2 postos de trabalho

1 Nos termos do disposto na ah rica a) da n°1 do artigo 11 ~° da Portaria nY 233/2022. de 9 de selem
bro, bem como com o disposto no artigo 33~° da Lei Geral do rabalbo em Funções Publicas, aprovada
em anexo à Lei n~ 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (LGTFP), toma-se público que, toma -se
publico que por deliberação da Câmara Municipal de Ferreira de 23 de outubro de 2024 e por despacho do
Sr. Presidente de 17 de outubro de 2024 se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data
da publicação do presente aviso (extrato) no Diário da República, procedimento Concursal comum, para
constituição de vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções publicas
por tempo indeterminado, para preenchimento de 2 postos de trabalho na carreira/categoria de Técnico
Superior (Direito), previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo

2 Caracterização do posto de trabalho

Exercer as afvidades inerentes à carreira e categoria de Técn co Superior, nos termos do mapa
a que se refere o n°2 do artigo 8&° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada
pela Lei n 035/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidade 3
compreendendo as seguintes competências.

Funções consultivas, de estudo, planeamento, elaboração de pareceres e relatórios, com res
ponsabilidade e autonomia técnica com enquadramento superior qual ficado no âmbito do direito
contraordenac onal e das execuções fisc&s.

Promover a lnstrução de processos contraordenacionais, elaboração, análise e validação de
projetos de dcc são/relatórios finais, nas suas várias modalidades, nos termos da Lei e sua proposta
a dcc são, com responsabilidade e autonom a técnica com enquadramento supcr~or qualificado, em
matérias especificas da área das contraordenações da competência do Município

Analisar e promover a tramitação dos processos de execução fiscal, com responsabi idade e auto
nomia técnica, nos termos da Lei, com enquadramento superior qualificado, tendo em conta os Proto
colos assumidos pelo Município

Cumpr r os Protoco os efetuados pelo Mur icípio e as decisões ordenadas pelo Tribur aI competente

Organizar e implementar iriic ativas de informação jurld ca e propor ações necessarias para
a melhor a continua dos serviços

O exercicio, em geral, de cornpetencias que a ei atribua ou venha a atr~bu r ao Município relacio
nadas com as descritas.

A descrição das funções em referencia não prejudica a atribu ção ao trabalhador de funções, não
expressamerite mencionadas, que lhe sejam at ris ou funcionalmente ligadas para as quais o traba
lhador detenha a qualificação adequada e não impliquem a desvalor zação profissional nos termos do
n~° 1 do artigo 81 °da LTFP.
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27 de novembro de 2024 O Presidente da Câmara Municipal Lu s Antonio P ta Ameixa,
4~J4F
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